
COMUNICAÇÃO Nº 01/2011-CGMP
 

 
O  CORREGEDOR-GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DA  BAHIA,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI do art. 29 da Lei Complementar Estadual nº
11/1996,  combinado  com  a  alínea  “e”  do  art.  4º   do   Regimento   Interno   da
Corregedoria-Geral do Ministério Público :

 
Considerando  que  a  Resolução  nº  056/2010-CNMP  uniformiza  os  itens  a  serem

observados  pelos  membros  do  Ministério  Público  por  ocasião  das  inspeções  nos
estabelecimentos penais;

 
Considerando o  teor  do  Ofício  Circular  nº  02/2010/NAC-CSCCEAP/SG/CNMP e  do

Ofício Circular nº 01/2011/NAC-CSCCEAP/SG/CNMP;
 
COMUNICA AOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO RESPONSÁVEIS PELA ÁREA

DE EXECUÇÃO PENAL que :
 
1)  o “Formulário  de  Avaliação Anual  de  Estabelecimento Penal”,  o  “Formulário  de

Avaliação Mensal  de Estabelecimento Penal”  e as  instruções para seu  preenchimento se
encontram  disponíveis  no  endereço  eletrônico  do  CNMP  ( www.cnmp.gov.br )  e  desta
Corregedoria-Geral ( www.mp.ba.gov.br/corregedoria );

 
2) o “Formulário de Avaliação Anual de Estabelecimento Penal” deverá ser remetido

para esta Corregedoria-Geral até o dia 31 de janeiro de cada ano através do meio eletrônico
(e-mail  “ corregedoria@mp.ba.gov.br” )  para fins  de validação e  encaminhamento para  o
Conselho Nacional do Ministério Público;

 
3)  o “Formulário de Avaliação Mensal de Estabelecimento Penal” deverá ser remetido

para esta Corregedoria-Geral  até o dia 05 do mês subsequente ao da visita de inspeção
através do meio eletrônico (e-mail  “ corregedoria@mp.ba.gov.br” ) para fins de validação e
encaminhamento para o Conselho Nacional do Ministério Público
 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL, 08 de fevereiro de 2011.
 
 

ADIVALDO GUIMARÃES CIDADE
Corregedor-Geral do Ministério Público
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